
TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE 

 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 402, DE 2005 

 
 

Determina que seja mantida nos 
aeroportos homenagem permanente a 
Alberto Santos Dumont. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Será mantida, em local visível dos aeroportos, homenagem permanente a Alberto 
Santos Dumont, como o “Pai da Aviação”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 
publicação oficial. 


